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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 413, DE 03 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre medidas tributárias destinadas a
estimular os investimentos e a modernização do
setor de turismo, a reforçar o sistema de proteção
tarifária brasileiro, a estabelecer a incidência de
forma concentrada da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS na
produção e comercialização de álcool, altera o art.
3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Para efeito de apuração da base de cálculo do imposto de renda, a pessoa
jurídica que explore a atividade de hotelaria poderá utilizar depreciação acelerada incentivada de
bens móveis integrantes do ativo imobilizado, adquiridos a partir da data da publicação desta
Medida Provisória até 31 de dezembro de 2010, calculada pela aplicação da taxa de depreciação
admitida pela legislação tributária, sem prejuízo da depreciação contábil.

§ 1º A quota de depreciação acelerada incentivada de que trata o caput constituirá
exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada no livro fiscal
de apuração do lucro real.

§ 2º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada incentivada,
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.

§ 3º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 2º,
o valor da depreciação, registrado na contabilidade, deverá ser adicionado ao lucro líquido para
efeito de determinação do lucro real.
............................................................................................................................................................

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação:

I - ao art. 2º, a partir da regulamentação; e
II - aos arts. 3º, 7º e 9º a 17, a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de

publicação desta Medida Provisória.

Art. 19. Ficam revogados:
I - a partir da data da publicação desta Medida Provisória, os §§ 1º e 2º do art. 126 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e
II - a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação desta Medida

Provisória:
 a) o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 b) o inciso IV do § 3º do art. 1º, a alínea "a" do inciso VII do art. 8º e o art. 37 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

 c) o inciso IV do § 3º do art. 1º e a alínea "a" do inciso VII do art. 10 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003;

 d) os incisos II e III do art. 42 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e

 e) o art. 2º da Lei nº 7.856, de 24 de outubro de 1989.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 7.856, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Altera a tributação de fundos de aplicação de
curto prazo e dispõe sobre contribuições
sociais, contribuições para o Finsocial e a
destinação da renda de concursos de
prognósticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1990, as alíquotas de que tratam as alíneas a e b,
do inciso I, do art. 48, da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, ficarão elevadas, respectivamente,
para cinco e dez por cento.

Art. 2º A partir do exercício financeiro de 1990, correspondente ao período-base de
1989, a alíquota da contribuição social de que trata o art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro
de 1988, passará a ser de 10% (dez por cento).

Parágrafo único. No exercício financeiro de 1990, as instituições referidas no art. 1º
do Decreto-Lei nº 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição à alíquota de 14%
(quatorze por cento).

Art. 3º (Vetado).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


